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TNDICAÇÂo N' 42512026

Seúor presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts' 113 ao 115 do

Regimento Interno, a presente indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal. Flávio Clésar

B*rno Teixeira Filho, bem como ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Sr. Mard Júnior

dos Anjos Almeida, e ao Coordenador do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA. o

retorno do fornecimento de leite à Escola Francisco Martins Neto, na localidade de

Roncador.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar o retotno do fornecimento de leite à

Escola Francisco Martins Neto, considerando a importância desse benefício paÍa a alimentação

e o clesenvolvimento dos alunos atendidos pela unidade escolar.

O fornecimento de leite contribui diretamente para a melhoria da segurança alimentar

das crianças, além de fortalecer as políticas públicas voltadas à nutrição e ao bem-estar dos

estudantes. Nesse sentido, a retomada desse apoio representa um importante reforço às ações

educacionais e sociais desenvolvidas na comunidade'

Nestes termos. Peço deferimento.

plenário Pedro .Tacinto de oliveira. aos 25 de fevereiro de2026.
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